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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 197/2022

Institui o Programa Apoio Mulher, destinado ao apoio

às  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e

familiar  e  em  situação  de  vulnerabilidade

socioeconômica no âmbito do Município de Araucária.

Art. 1º  Fica instituído o Programa Apoio Mulher, destinado a desenvolver e fortalecer

ações  voltadas  à  promoção  da  autonomia  financeira  das  mulheres  em situação  de

violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,

promovendo medidas de qualificação profissional, de geração de emprego e renda e

inserção no mercado de trabalho.

Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se:

I - mulher em situação de violência doméstica e familiar: aquelas que se encontram em

situações de violência  doméstica  e familiar,  em conformidade com a Lei  Federal  nº

11.340, de 07 de agosto de 2006;

II - mulher em situação de vulnerabilidade socioeconômica: aquelas que se encontram

cadastradas no sistema CadÚnico ou, ainda, recebem Auxílio Brasil ou outro programa

do Governo Federal para a população de baixa renda.

Art. 3º São diretrizes do programa:

I - oferta de condições de autonomia financeira, por meio de programas de qualificação

profissional, de geração de emprego e renda e intermediação de mão de obra;
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II  -  capacitação  permanente  dos  servidores  públicos  para  a  oferta  de  atendimento

qualificado e humanizado às mulheres em situação de violência doméstica e familiar

e/ou  em  situação  de  vulnerabilidade  socioeconômica,  observados  os  princípios  da

dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não revitimização;

III - acesso a atividades ocupacionais, por meio da oferta de oportunidades de ocupação

e de qualificação profissional.

Art. 4º O programa consistirá em:

I - mobilizar empresas para disponibilizarem vagas de contratação e oportunidades de

trabalho  para  as  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica;

II  -  criar  e  atualizar  banco  de  dados  de  empresas  interessadas  e  as  vagas

disponibilizadas por estas;

III  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica para vagas de emprego disponíveis no banco de dados;

IV - informar às mulheres em situação de violência doméstica e familiar que venham

a procurar o equipamento público ligado à Assistência Social sobre seus direitos;

V  -  incluir  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em atividades ocupacionais remuneradas e capacitação

pelos  órgãos  municipais  ou  por  entidades  conveniadas,  sem  geração  de  qualquer

vínculo empregatício;

VI  -  encaminhar  mulheres  em  situação  de  violência  doméstica  e  familiar  e/ou  em

vulnerabilidade socioeconômica em ações promovidas pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo  único. Na  seleção  de  beneficiárias  para  participação  nos  programas

conduzidos pelo poder público municipal, deverão ser observados percentuais mínimos

de vagas para as preferências legais, dispostas nesta Lei.

Art. 5º As empresas cadastradas que disponibilizarão vagas às mulheres em situação

de  violência  doméstica  e  familiar  deverão  comprometer-se em  manter  o  sigilo  da

situação da mulher.
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Art. 6º O Executivo adotará as medidas administrativas voltadas à implementação do

Programa Apoio Mulher.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei que  institui  no âmbito do Município de Araucária, o

Programa Apoio Mulher,  tem como objetivo o apoio à autonomia econômico-financeira

de mulheres em situação de violência doméstica e familiar, bem como de mulheres em

situação de vulnerabilidade socioeconômica, através da instituição de um programa de

apoio e promoção de políticas que incentivem a qualificação profissional, a geração de

emprego e renda e inserção no mercado de trabalho.

Segundo dados do Ipec (Inteligência em Pesquisa e Consultoria), a cada minuto,

25 mulheres são ofendidas, agredidas física e/ou sexualmente ou ameaçadas no Brasil1.

Essa vulnerabilidade se torna ainda mais acentuada quando verificamos as estatísticas

em relação a pretas e pardas e com ensino fundamental.

A política pública de amparo, de incentivo à inserção no mercado de trabalho e de

qualificação profissional é importantíssima para que mulheres saiam de uma situação de

violência e de risco à própria vida, tendo em vista que a dependência financeira é uma

realidade que impede a própria autonomia da mulher em um contexto de violência.

A Carta  Magna garante  o direito  social   ao  trabalho,  através da proteção do

mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos (Art. 7º, XX, CF), sendo

dever do Poder Público  criar  medidas que promovam a proteção e a dignidade da

mulher por meio de políticas públicas que diminuam e erradiquem a violência doméstica

e familiar, e é em conformidade com a Lei º 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), o art.

226, §8º da Constituição Federal de 1988, da Convenção sobre a Eliminação de Todas

as Formas de Discriminação contra as Mulheres (ratificado através do Decreto Federal

nº  4.377/2002)  e  da  Convenção  Interamericana  para  Prevenir,  Punir  e  Erradicar  a

Violência contra a Mulher (ratificado através do Decreto Federal nº 1.973/1996),  é que

se faz necessária a presente proposição.

1Fonte: IPEC - Inteligência em Pesquisa e Consultoria 
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No tocante à competência, é atribuição de todos os entes federados a realização

de políticas públicas que visem "a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos

ou outros instrumentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre

estes  e  entidades  não-governamentais,  tendo  por  objetivo  a  implementação  de

programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher" (art. 8º,

inciso VI, Lei Maria da Penha). 

Assim,  o  Município  poderá  criar  e  promover,  no  limite  de  suas  respectivas

competências, programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica (art.

35, inciso IV, Lei Federal nº 11.340/2006).

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 11 de agosto de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 215/2022

Dispõe sobre  o Programa de  Estímulo  à
Implantação  das  Tecnologias  de
Conectividade  Móvel  no  município  de
Araucária para  viabilizar  a  chegada  da
tecnologia de quinta geração (5G).

Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo à Implantação das Tecnologias

de  Conectividade  Móvel,  com  o  objetivo  de  estimular  a  implantação  de

infraestrutura  de  telecomunicações  para  promover  o  melhor  ambiente  de

desenvolvimento da economia digital,  no âmbito  do  município de  Araucária.

Parágrafo  único. Considera-se  como economia  digital  aquela  baseada  em

tecnologias de computação digital, que se caracteriza por incorporar a internet,

as  tecnologias  e  os  dispositivos  digitais,  inclusive  as  mídias  digitais  nos

processos  de  produção,  na  comercialização  ou  distribuição  de  bens  e  na

prestação de serviços.

Art.  2º O  Programa  de  Estímulo  à  Implantação  das  Tecnologias  de

Conectividade Móvel tem por finalidade:

I -  Estimular a implantação das tecnologias de conectividade 4G e 5G para

promoção  e  inclusão  do  ambiente  favorável  à  economia  digital  e  ao

desenvolvimento econômico do município de Araucária;

II - Promover o debate acerca dos ganhos e impactos advindos da chegada da

tecnologia 5G;
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III - Estimular a modernização das legislações locais que tratam da implantação

de infraestrutura de telecomunicações para permitir a atualização tecnológica

das redes;

IV -  Cooperar com os entes municipais para o alinhamento das legislações

locais  ao  arcabouço  legal  e  regulatório  que  tratam  da  implantação  de

infraestrutura de telecomunicações;

V -  Desenvolver estratégias para modernizar, simplificar e dar celeridade aos

processos de licenciamento das infraestruturas de telecomunicações de modo

a  estimular  sua  implantação  e  regularização,  com  vistas  à  atração  de

investimentos no município de Araucária;

VI -  Desenvolver ambiente favorável à expansão da conectividade em áreas

periféricas dos grandes centros urbanos araucarienses, bem como no interior

do município;

VII  -  Atuar,  em  cooperação  com  startups  e  empreendimentos  digitais  de

comunidades ou territórios periféricos, para a implementação do Programa de

que trata esta Lei.

Art.  3º A  implementação  do  Programa  de  Estímulo  à  Implantação  das

Tecnologias de Conectividade Móvel, se dará através das seguintes medidas:

I  -  Indicação  de  texto  base,  aos  executivos  e  legislativos  municipais,  para

Projeto  de  Lei  que  trata  da  ocupação  e  uso  de  solo  na  implantação  da

infraestrutura de suporte de telecomunicações (torres, postes, topos de prédio,

mobiliário urbano, etc.);

II -  Realização de eventos com os legislativos municipais para divulgação dos

impactos e ganhos advindos da implantação do 5G e definição de estratégias

para  fomentar  a  expansão  da  infraestrutura  de  telecomunicações  por

legislações  modernas  e  processos  ágeis,  eficazes  e  eficientes  de

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55, Jardim Petrópolis, CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador em 01/09/2022 as 15:04:15.

Documento de 10 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=132195&c=V07QE1.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Ed i f í c io  Ve reado r  Ped ro  No lasco  P izza to

licenciamento;

III  -  Promoção  do  debate  entre  os  vários  interlocutores  envolvidos  na

implantação do 5G, incluindo as esferas federais, estaduais e municipais do

setor  público,  os  empreendedores  da  indústria  de  telecomunicações  e

entidades representativas dos setores produtivos da economia digital baseada

na conectividade.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 01 de setembro de 2022.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O que é o 5G

É a rede móvel de 5ª geração com padrões de comunicação sem fio

(wireless), que evoluiu do 1G, 2G, 3G e 4G. Conectar praticamente tudo e to-

dos, incluindo máquinas, objetos e dispositivos, é a porta que o 5G abre para

fornecer velocidade de dados de pico multi-Gbps mais altos, latência ultrabaixa,

confiabilidade elevada, capacidade de rede massiva, maior disponibilidade e

também experiências mais uniformes por parte dos utilizadores. 

O presente e o futuro 

O 5G será implementado ao longo dos próximos cinco a seis anos,

trazendo gradualmente capacidades de controle de dispositivos (sensores/atu-

adores), serviços interativos mais responsivos e melhor fiabilidade nas comuni-

cações. Se, a curto prazo, assistiremos sobretudo a uma melhor internet móvel,

a sua muito maior velocidade de transmissão de dados permitirá, a médio pra-

zo, utilizar dispositivos com Realidade Aumentada e Virtual ou diminuir signifi-

cativamente os atrasos na transmissão.

São,  no fundo, características essenciais que irão possibilitar,  por

exemplo, a implementação de veículos autônomos, de cirurgias remotas ou de

controles industriais otimizados. A capacidade de conectividade muito maior do

5G irá criar, igualmente, condições para introduzir múltiplos sensores em ves-

tuário, veículos ou edifícios, só para citar alguns exemplos. 

Entre as muitas áreas que podem beneficiar do 5G, destacamos al-

gumas: 

· Desenvolvimento na indústria 

· Monitorização da saúde à distância 

· Aplicações em matéria de segurança pública 

· Avanços na realidade virtual 
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· Utilização de veículos autônomos 

· Agricultura de precisão 

· Cidades inteligentes 

· Internet das Coisas (IoT)

· Inteligência Artificial (IA) 

· Metaverso 

· WEB 3 (descentralização de finanças, governança e propriedade) 

· e tantas outras potencialidades ainda por explorar.

Principais características do 5G

O 5G distingue-se das restantes gerações móveis devido aos se-

guintes atributos: 

I - Maior velocidade e capacidade da rede (eMBB) 

A velocidade pode atingir os 20 Gbps, no download, e 10 Gbps no

upload, segundo dados da União Internacional das Comunicações (UIT). Estas

são as características que irão permitir um melhor desempenho e experiência

de utilização das aplicações de banda larga móvel já existentes para trabalhar

ou jogar através da cloud, por exemplo, ou em outras aplicações para novas

áreas como é o caso dos vídeos 3D.

II - Massificação da comunicação entre dispositivos (mMTC)

As redes 5G irão assegurar a ligação em rede entre milhões de dis-

positivos de natureza diversa, originando a massificação da comunicação entre

máquinas sem intervenção humana. Esse será o ponto de partida para criar ci-

dades digitais, casas inteligentes, mobilidade autônoma ou redes avançadas de

energia. 

III - Conectividade permanente e mais fiável (uRLLC)
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Com o 5G, a percepção do utilizador do atraso da comunicação (de-

signada por latência) será muito reduzida (inferior às atuais e até 1 milissegun-

do). Esta funcionalidade beneficiará aplicações como a cirurgia médica remota,

a segurança, os transportes, os carros autônomos, o controlo sem fios de pro-

cessos industriais, entre outros. 

IV - Redes mais flexíveis e ajustadas aos serviços

O 5G permitirá implementar várias redes virtuais sobre uma infraes-

trutura de rede física única (network slicing), tornando-a mais flexível e ajustada

aos serviços a disponibilizar. Os investimentos em redes serão mais eficientes,

promovendo a inovação e o desenvolvimento de novos negócios. 

5G: evolução e disrupção

O 5G é uma evolução das gerações móveis anteriores, com funcio-

nalidades que permitem desempenhos superiores, ainda que apresente carac-

terísticas disruptivas associadas a padrões, modelos e tecnologias já estabele-

cidos. 
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Um modelo evolutivo 

A rede de 5ª geração é uma evolução das gerações móveis anterio-

res, com funcionalidades que permitem desempenhos superiores das redes já

existentes. O 5G possibilitará, por exemplo, aumentar de forma significativa as

velocidades de transmissão de dados, a eficiência de utilização do espectro e a

eficiência energética da rede móvel.

Um modelo que é também disruptivo 

O 5G tornará possível aplicações e tecnologias inovadoras com um

efeito disruptivo no mercado das redes móveis. Note-se, porém, que algumas

das primeiras aplicações do 5G serão, provavelmente, ainda suportadas em

tecnologias atuais, tais como LTE-A e LTE-Pro, sendo que novas aplicações

surgirão suportadas nos desempenhos superiores do 5G. 

Fonte: Portal 5G
Inspirado no  'Workshop on 3GPP submission  towards IMT-2020 (apresentação RWS-

180005) O LEILÃO DA 5G 
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O leilão para a implementação da tecnologia no Brasil é o maior de

radiofrequências já realizado no país e o maior para a tecnologia de quinta

geração no mundo todo - para se ter uma ideia, a venda das faixas do 3G

rendeu R$ 7 bilhões; do 4G movimentou R$ 12 bi; e a privatização da Telebras,

R$ 22 bi, para analistas, incluindo a OCDE (Organização para a Cooperação e

Desenvolvimento). 

O  secretário-geral  da  Organização  para  a  Cooperação  e

Desenvolvimento Econômico (OCDE), Angel Gurria, defendeu que o leilão para

construção da rede de telecomunicações 5G seja feito de forma a garantir um

mercado competitivo no Brasil.

No  relatório,  a  OCDE defende que o  leilão  garanta  um mercado

competitivo, especialmente considerando a legislação aprovada em 2019 que

permite a renovação sucessiva das licenças de espectro. Como os leilões de

espectro estão entre as principais ferramentas usadas pelos países a fim de

promover a concorrência nos mercados móveis, a Anatel deve observá-los de

perto, e analisar os efeitos deste novo arranjo na entrada de novos atores no

mercado móvel brasileiro. “As empresas brasileiras estão aquém dos países da

OCDE em uso de tecnologias.” - Angel Gurria. 

Sabemos que as indústrias estão se adequando cada vez mais ao

que chamamos de indústria 4.0, buscando a modernização e adequação junto

às tecnologias. No meio rural, não é diferente. Cada vez mais no mundo do

agronegócio é usado o benefício da tecnologia para produzirem de forma mais

rápida e moderna, porém é um enorme desafio a conexão com a internet em

muitas zonas rurais, neste caso Araucária tem mais de 81% do seu território,

as quais poderão ser potencializadas gerando novos negócios e oportunidades

de  trabalho.  (Fonte:  site  prefeitura  de  Araucária

https://araucaria.atende.net/cidadao/pagina/dados-gerais).

Hoje as autoridades do país nos trazem a apresentação do 5G, que

é a quinta geração para a tecnologia móvel.  Esta já está disponível  em 65

países. O governo afirma que a importância dessa aquisição para o Brasil é

justamente para a zona rural e rodovias federais que não possuem conexão,

pois  com  uma  velocidade  bem  acima  da  média  do  que  temos  hoje  trará
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possibilidades  inusitadas  para  o  empreendedor  rural,  como  por  exemplo:

automações  que  são  possíveis  até  para  prever  riscos  e  contingenciar  da

melhor forma. 

O investimento é bilionário e este leilão é conhecido como o maior já

visto  no  Brasil,  atendeu a  expectativa  e  foi  finalizado  por  R$ 47,2  bilhões.

Desse valor, mais de R$ 39,8 bilhões devem ser destinados para investimentos

com a finalidade de ampliar a infraestrutura de conectividade no Brasil.

O "peer  review" da OCDE sugere que o Brasil  crie  uma agência

reguladora unificada e separe a formulação de políticas públicas das funções

regulatórias no setor de telecomunicações. O País também deve, na avaliação

do  organismo,  com  sede  em  Paris,  rever  a  estrutura  de  impostos,

sobrecarregada por distorções, e reforçar o apoio a tecnologias digitais e de

serviços de comunicação, reduzindo barreiras de entrada. Em dois relatórios,

publicados em Brasília e Paris,  a OCDE lista uma série de recomendações

para o País melhorar a infraestrutura e os serviços de comunicação. Um dos

pontos  recomendados  pela  OCDE  é  justamente  em  relação  ao  marco

institucional e regulatório...”. 

https://economia.uol.com.br/noticias/estadao-conteudo/2020/10/26/ocde-

defende-que-leilao-do-5g-no-brasil-garanta-mercado-competitivo.htm?

cmpid=copiaecola 

A ANATEL

A pandemia  da  Covid-19  trouxe  uma  série  de  novos  desafios  à

sociedade,  entre  eles  o  grande  aumento  na  demanda  por  serviços  online.

Saúde, Educação, comércio e trabalhos "tradicionais" migraram em um curto

período  para  o  ambiente  virtual  criando  um  grande  desafio,  a  melhoria

significativa na infraestrutura de conectividade instalada na cidade. Segundo a

Agência  Nacional  de  Telecomunicações  –  ANATEL,  o  aumento  do  uso  da

internet no Brasil durante a pandemia foi entre 40-50%.

O presente Projeto de Lei tem como base a “minuta padrão” que

consta  no Anexo I  da  Lei  Estadual  nº  9.151/2020,  elaborada  pela  Agência
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Nacional de Telecomunicações – ANATEL em conjunto com diversos agentes

da sociedade. 

O Município de Araucária 

O município de Araucária registra o súbito aumento da demanda por

serviços  de  telecomunicações  ocorrido  e  certamente  terá  dificuldades

adicionais  com  o  advento  da  tecnologia  5G,  que,  segundo  a  Associação

Brasileira de Infraestrutura para Telecomunicações – ABRINTEL, necessita em

média de 5 vezes mais antenas do que a tecnologia 4G. 

O Projeto de Lei visa uniformizar a legislação local com o que vem

sendo adotado a nível nacional, trazendo maior segurança jurídica aos agentes

econômicos  que  atuam  no  mercado,  e  viabilizando  a  implementação  da

infraestrutura necessária para melhoria dos serviços de telecomunicações, bem

como  a  adoção  do  5G  no  município.  O  Município  de  Araucária adota  a

segurança  jurídica  como  estratégia  para  o  desenvolvimento  de  ambientes

favoráveis  à  inovação,  haja  visto  os  diversos  textos  encaminhados  ao

legislativo municipal,  quem tem estado atento às inovações e apreciado as

demandas do Executivo Municipal.

Diante do exposto, submete-se a presente matéria à apreciação e

votação dos nobres pares que integram o Poder Legislativo.
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GABINETE DO VEREADOR:  APARECIDO DA RECICLAGEM

O Vereador  APARECIDO DA RECICLAGEM, que adiante subscreve, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a
seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 200/2022

Institui o dia de conscientização sobre o
combate  ao  trabalho  análogo  à
escravidão. 

Art. 1° Fica instituído no Município de Araucária o dia de conscientização sobre o
trabalho análogo à escravidão.

Parágrafo único. O dia de Conscientização sobre o trabalho análogo à escravidão
deverá ser incorporado ao Calendário Oficial de Eventos do Município.

Art. 2º Essa lei tem como objetivo a conscientização e divulgação dos canais de
denúncia contra o trabalho análogo à escravidão, através de afixação, em locais
de fácil visualização de cartazes e/ou placas e por meios digitais.

Parágrafo Único: O comunicado deste artigo deve conter a tipificação penal da
prática de trabalho análogo à escravidão, conforme previsto no art. 149 do Código
Penal, e os canais de denúncia disque 100 e 190.

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta lei, estabelecendo sanções
administrativas aos condôminos em caso de descumprimento.

4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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JUSTIFICATIVA

A assinatura  da  Lei  Áurea,  em 1888,  configurou  a  fictícia  abolição  da
escravização de seres humanos no Brasil. 

Por  mais  que estejamos no século  XXI,  calcula-se que mais  de  54 mil
pessoas já foram resgatadas de situações análogas à escravidão desde que o
Brasil passou a tomar medidas para combatê-lo.

Nesse sentido, surge a inspiração para a elaboração de um Projeto de Lei
que determine a fixação de quadros informativos acerca dos meios de combate as
condições de trabalho análogo à escravidão e os veículos de denúncia desse
crime. 

Os  locais  para  inclusão  dos  dispositivos  de  sinalização  deverão  dar
visibilidade  para  o  tema  ao  maior  número  de  pessoas  possível.  Devendo,  o
presente projeto de Lei configura importante instrumento de combate do trabalho
análogo à escravidão no município de Araucária.

O trabalho em condição análoga à escravidão é resultado das profundas
chagas  abertas  na  sociedade  brasileira,  quais  sejam  o  racismo,  sexismo  ,  a
violência e as desigualdades sócio econômicas. 

Ainda  sobre  o  tema,  em  2014,  o  Congresso  adotou  uma  Emenda
Constitucional ao Artigo 243 que inclui a utilização de trabalho escravo como um
motivo para expropriação de terras. No entanto, a Emenda Constitucional ainda
não foi regulamentada, o que, na prática, impede a expropriação. 

O Artigo 149 do Código Penal define trabalho análogo ao escravo como
aquele em que seres humanos estão submetidos a trabalhos forçados, jornadas
tão intensas que podem causar danos físicos, condições degradantes e restrição
de locomoção em razão de dívida contraída com empregador ou preposto. A pena
se agrava quando o crime for cometido contra criança ou adolescente ou por
motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. 

O  aliciamento  de  trabalhadores  rurais  no  Brasil  e  de  trabalhadores
estrangeiros  irregulares  no  intuito  de  submetê-los  ao  trabalho  em  condição
análoga à de escravo iguala-se à definição de tráfico de seres humanos nele
contida. 

Independente dos instrumentos internacionais, a legislação brasileira tutela
de  forma  objetiva  a  dignidade  da  pessoa  humana,  os  direitos  humanos,  a
igualdade de pessoas, os valores sociais do trabalho e a proibição da tortura e de
tratamento desumano ou degradante. 
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Nesse sentido, por entender necessário e de relevante interesse público o
presente projeto, esta signatária roga o apoio dos seus pares para sua aprovação.

Gabinete do Vereador, 17 de agosto de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Aparecido da Reciclagem
Vereador
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   264  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito ao
Projeto de Lei n°  33/2022, de iniciativa do Vereador  Ricardo
Teixeira de Oliveira, que “Autoriza o Poder Executivo a criar o
Programa Voluntário (convênio) entre as instituições de Ensino
Superior  e  a  Prefeitura  Municipal  de  Araucária  através  da
Secretária de Saúde”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal, ao Projeto de Lei nº  33/2022, que
autoriza o Poder Executivo a criar o “Programa Voluntário”(convênio) entre as instituições
de Ensino Superior e a Prefeitura Municipal de Araucária através da Secretária de Saúde. 

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, contraria o princípio
da separação dos poderes e incorre em vício de iniciativa.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a análise de Vetos a Projetos de Lei, conforme segue:

“Art.  174. Comunicado  o  Veto,  as  razões  respectivas  serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,  encaminhado  à
Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que  deverá  oferecer  parecer  no
prazo de 10 (dez) dias.”

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto
Prefeitoral.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além  do  exposto,  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:
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“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Ademais, cumpre arguir que a presente proposição tem por objetivo fazer-se
necessário o aumento de profissionais nos ambientes públicos de saúde,  visto que o
baixo número de funcionários provoca o aumento nas jornadas de trabalho, desgastando
os servidores e gerando exaustão. 

Por  fim,  verifica-se  que  o  Veto  aqui  tratado  encontra-se  incoerente  com o
interesse público,  além dos demais  aspectos legais exigidos e que competem a esta
comissão, não havendo óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei nº 33/2022, e sendo
então necessária a rejeição do Veto do Executivo Municipal.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no que compete  à Comissão de Justiça e Redação,  o  Veto  ao  Projeto  de Lei  de nº
33/2022, não apresenta razão em seu teor. Assim, SOMOS PELA   REJEIÇÃO   DO VETO  
DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como,
submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento
Interno desta Câmara.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 21 de Setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   274  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Veto do Prefeito
ao  Projeto  de  Lei  nº  68/2022,  de  iniciativa  do  Vereador
Ricardo Teixeira, que “Dispõe sobre a instituição do programa
municipal  “Amamenta  Araucária”  dentro  do  Município  de
Araucária.”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Veto do Executivo Municipal  ao Projeto de Lei  nº 68/2022, que

dispõe  sobre  a  instituição  do  programa  municipal  “Amamenta  Araucária”  dentro  do

Município de Araucária. 

O Veto em sua justificativa, alegou que o projeto, em tese, incorre em:

a)A SMAS apenas faz a gestão do "Programa Leite das Crianças",
coordenando a distribuição do leite de vaca fornecido pelo Estado do
Paraná; 
b)A  SMSA  informa  que  há  mais  de  8  anos,  existe  um protocolo
interno no Município instituído com a mesma finalidade do Projeto;
c) A SMSA ressalta que o presente Projeto contraria o atual modelo
de  fornecimento,  pois  altera  a  competência  de  fornecimento  de
fórmulas infantis, a qual, hoje, é de responsabilidade da SMSA;
d)Contraria o princípio da separação e harmonia entre os Poderes;
e)Incorre em vício de iniciativa.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e

Redação a análise de Vetos, conforme segue:

Art. 174. Comunicado o Veto, as razões respectivas serão
publicadas  no  Diário  da  Câmara  e,  em  seguida,
encaminhado  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  que
deverá oferecer parecer no prazo de 10 (dez) dias.

Dessa  forma,  cabe  a  esta  comissão  o  processamento  do  presente  Veto

Prefeitoral. 
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica

do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A presente propositura é de matéria constitucional, apresentando matéria de direito

social a qual trata-se a saúde e a alimentação (Art. 6º da Constituição Federal). 

Art. 6º São direitos sociais a educação,  a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição. 

A lei  8.069/90  também traz  o  direito  de  alimentação  e  o  direito  a  saúde  com

absoluta prioridade, visto que a criança e o adolescente tem direito absoluto este dever

sendo tanto da família quanto da sociedade e do Estado. 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e
do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos
direitos referentes à vida,  à saúde, à alimentação, à educação, ao
esporte,  ao  lazer,  à  profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

b)  precedência  de  atendimento  nos  serviços  públicos  ou  de
relevância pública; 
 

Desta forma, analisando o artigo supracitado, a garantia de direito absoluto com

prioridade absoluta está em rol de possibilidades, e alguma dessas ocorre por meio de

procedência de atendimento de relevância social. 
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Da mesma análise, a Carta Magna no art. 227, impõe a prioridade absoluta para

todas as crianças e adolescentes.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança,  ao adolescente  e  ao jovem,  com absoluta  prioridade,  o
direito  à  vida,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade
e opressão.

 A matéria tratada no projeto de lei e no veto prefeitoral, é de interesse social, bem

como de absoluta prioridade sendo esta dever também da sociedade em garanti-lá para

todas as crianças e adolescentes (Art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente).

O projeto de lei garante não só em relação ao direito a alimentação, mas também o

direito a saúde de cada uma dessas crianças e adolescentes, que em casos de não ter o

alimento necessário e receitado pelos médicos, poderá ter problemas relacionados a sua

saúde  e  desenvolvimento,  além  de  ocorrer  em  altos  índices  de  lotação  em  filas  de

esperas em hospitais, postos de saúde, em listas para realizações de exames com mais

frequência para normalizar a saúde do paciente, e a procura maior em medicamentos

apropriados para o controle da doença. 

Não obstante, os leites apropriados e os medicamentos são caros e muitas famílias

não tem a possibilidade de compra, fazendo com que as crianças não utilizem do alimento

apropriado  e  dos  medicamentos  receitados,  desta  forma  não  sendo  assegurada  seu

direito  previsto  na  Constituição  Federal,  bem  como  no  Estatuto  da  criança  e  do

adolescente. 

Desse  modo,  reanalisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  o

prosseguimento da propositura, sendo que é matéria constitucional, bem como, matéria

que merece prosperar devido a sua relevância e ser efetivada para o bem comum da

sociedade visando sempre a busca do interesse público, o que torna o veto inviável. 
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação, o Veto não apresenta razão em seu teor.

Assim,  SOMOS PELA DERRUBADA DO VETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, nos termos do Art. 174 do Regimento Interno desta Câmara.

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.

É o parecer.

Sala de Comissões, 22 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Presidente – CJR
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Processo Legislativo Nº 1422/2022

Projeto de Lei Nº 143/2022

Assunto: Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes informativos a
cerca do rol  de direito do cidadão portador de neoplasia maligna – câncer em
todos os estabelecimentos hospitalares da rede pública e privada, bem como em
órgãos públicos no município de Araucária.

Iniciativa: VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS 

PARECER CJR Nº 258/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 143/2022,
de iniciativa do Vereador  Eduardo Rodrigo de Castilhos  onde Cria a Carteira de
Identificação da pessoa portadora de Neoplasia Maligna (Câncer) no âmbito do
Município de Araucária e dá outras providências.

Em sua justificativa,  o Vereador  Eduardo Rodrigo de Castilhos argu-
menta que:

O presente Projeto de Lei que cria a Carteira de Identificação da pessoa portadora de
Neoplasia Maligna (Câncer) no âmbito do Município de Araucária, visa facilitar a identi-
ficação de pessoas com câncer, já que muitas das neoplasias malignas não são fáceis
de ser identificadas. Ademais, assegura o direito à prioridade noatendimento em repar-
tições públicas ou privadas. Atualmente, são garantidos vários direitos às pessoas por-
tadoras de Neoplasia Maligna (Câncer), tais como: Saque do FGTS e PIS/PASEP;
Isenção de Imposto de Renda relativo aos rendimentos de aposentadoria, reforma e
pensão; Direito a Lei dos 60 dias, que garante ao paciente com câncer o direito de ini -
ciar o tratamento no Sistema Único de Saúde (SUS) em, no máximo, 60 dias após o
diagnóstico da doença (Lei nº12.732/12); direito ao pagamento de meia entrada em
espetáculos teatrais e musicais,exposições de arte, exibições cinematográfica e de-
mais manifestações culturais e ou esportivas (Lei nº 18.445/2015 – Lei Estado do Pa-
raná), dentre outros.Ocorre que, muitas das neoplasias malignas não são visíveis, o
que gera dificuldade na identificação da pessoa portadora ao fazer valer algum (uns)
dos seus direitos. Em casos que o portador deseja conseguir o direito a meia entrada
ou algum desconto em determinado serviço, por exemplo, é preciso sempre andar
com vários documentos em mãos, como laudos médicos e exames para fins de com-
provar a doença. A Carteira de Identificação, além de auxiliar a satisfação dos direitos,
facilitará o mapeamento dos portadores das neoplasias malignas que serão informa-
das no momento do requerimento. Também assegura e promove o exercício dos direi-
tos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas a garantir o res-
peito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social.
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Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete:

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º).”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador.”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:
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“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI - propor medidas que complementem a Legislação

Federal e Estadual no que couber.”

A Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art.94. prevê que a
saúde é direito de todos: 

Art.  94.  A  saúde  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem
à redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. 

A Constituição Federal  em seu art.  6°  prevê a saúde como um dos
direitos sociais:

Art.  6º  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  a
alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e
à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.

A mesma norma nos artigos 196 e 197, apregoa a saúde como direito, e
que, suas ações são de relevância pública: 

“Art. 196.  A saúde é direito de todos e  dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem

à redução  do  risco  de  doença  e  de  outros  agravos  e  ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços

de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da

lei,  sobre  sua  regulamentação,  fiscalização  e  controle,

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de

terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito

privado.
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Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 143/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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PARECER N°   282  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
169/2022,de  iniciativa  dos  Vereadores  Vagner  Jose  Chefer,
Ben  Hur  Custódio  De  Oliveira  e  Vilson  Cordeiro,  que
“Estabelece  a  implantação  de  placas  de  estacionamento
exclusivo para Ambulantes e Trailers no Município de Araucária
e dá outras providências”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n° 169 de  2022,  de

autoria dos senhores dos Vereadores Vagner José Chefer, Ben Hur Custódio De Oliveira

e Vilson Cordeiro que estabelece a implantação de placas de estacionamento exclusivo

para Ambulantes e Trailers no Município de Araucária e dá outras providências.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O presente Projeto

de Lei tem a finalidade de regulamentar a vaga de estacionamento dos ambulantes e

traillers  para o Município  de Araucária,  trazendo segurança,  transparência e isonomia

entre  os  interessados  no  exercício  do  comércio  ambulante,  bem  como  obstar  a

comercialização de mercadorias e alimentos, evitando-se transtornos para a população e

para a saúde pública”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
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aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

A Constituição Federal  traz a competência privativa da União em legislar sobre

matérias relacionadas ao trânsito e ao transporte:

 “Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

 XI – trânsito e transporte;” 

O Código de Trânsito Brasileiro também traz a competência aos órgãos municipais

a regulamentação sobre trânsito em sua circunscrição, conforme o artigo 24, inciso VI. 

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

[…] 

VI – executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações

de uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar

as medidas administrativas cabíveis e as penalidades de advertência

por escrito  e multa,  por  infrações de circulação,  estacionamento e
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parada  previstas  neste  Código,  no  exercício  regular  do  poder  de

polícia de trânsito, notificando os infratores e arrecadando as multas

que aplicar,  exercendo iguais  atribuições no âmbito de edificações

privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas

reservadas em estacionamentos;(Redação dada pela Lei nº 13.281,

de 2016) ”

Cumpre ressaltar  que a presente proposição atendeu as  determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Somos pelo seu prosseguimento da propositura. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   169   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N°   277  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
170/2022,de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer,  que
“Institui o Programa de qualificação de mão de obra feminina
no âmbito do município de Araucária e dá outras providências ”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n° 170 de  2022,  de

autoria dos senhor Vereador Vagner José Chefer, que institui o Programa de qualificação

de mão de obra feminina no âmbito do município de Araucária e dá outras providências 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Historicamente, a

inserção  da  mulher  no  mercado  de  trabalho  foi  uma  luta  assídua  dos  movimentos

feministas e que já perdura por décadas. No aso da proposta ora apresentada demonstra

uma preocupação com a realidade da mulher araucariense haja vista que tem aumentado,

consideravelmente, o número de famílias chefiadas por mulheres. Ainda de acordo com

dados  estatísticos,  as  taxas  de  desemprego  e  subemprego  entre  as  mulheres  são

superiores às dos homens, ou seja, apesar do número crescente de mulheres no mercado

de trabalho, essa presença tem se limitado majoritariamente à categoria de trabalhos de

menor  valor  agregado.  O  Programa  de  Qualificação  de  Mão  de  Obra  Feminina  no

Município  do  Araucária  ora  apresentado  para  análise  dessa  Casa  Legislativa,  já  é

realidade em diversos municípios brasileiros dentre os quais o Rio de Janeiro e São

Paulo, que busca focar as mulheres arrimo de família, que estejam desempregadas ou

em situação  precária  de  trabalho,  que  serão cadastradas à  medida  que demonstrem

interesse em participar do Programa.”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.
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II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis,  deste modo  a Comissão de Justiça e

redação  submeterá  a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda

supressiva. A emenda será anexada ao processo legislativo. 

Somos pelo seu prosseguimento da propositura. 
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI COM EMENDA, ao qual deve ser dado ciência aos

vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para apreciação, nos termos do

Art.  174 do Regimento  Interno desta  Câmara.  Dessa forma,  submeto  o parecer  para

apreciação dos demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 21 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   170   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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Processo Legislativo Nº 1426/2022
Projeto de Lei Nº 199/2022
Assunto:  Autoriza  o  Executivo  criar  o  Programa  Municipal  de  Prevenção  ao
Suicídio e de Promoção do Direito  ao acesso à Saúde Mental  entre Jovens e
Adolescentes do Município de Araucária.

Iniciativa: SEBASTIÃO VALTER FERNANDES 

PARECER CJR Nº 262/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 199/2022,
de iniciativa do Vereador  Sebastião Valter Fernandes que autoriza o Executivo
criar o Programa Municipal de Prevenção ao Suicídio e de Promoção do Direito ao
acesso à Saúde Mental entre Jovens e Adolescentes do Município de Araucária.

Em sua justificativa, o Vereador Sebastião Valter Fernandes argumenta
que:

O suicídio é um grave problema de saúde pública, com impactos na sociedade como
um todo.  Segundo a Organização Mundial  de Saúde (OMS),  estima-  -  se  que no
mundo, mais de 700 mil pessoas morrem por suicídio anualmente, sendo a terceira
maior causa de mortes de jovens de 15 a 29 anos de idade. Em Araucária, não é raro
encontrar  casos  de  jovens que  tentam,  (e  alguns  infelizmente  conseguem)  tirar  a
própria  vida.  Isso  precisa  ser  evitado!  Diante  o  crescimento  da  taxa  de  suicídios,
especialmente em jovens, aumentado pela falta de políticas públicas de prevenção e
acolhimento, bem como pela falta de perspectiva de trabalho e inclusão social, faz-se
fundamental uma atenção priorizada a esta temática. As questões de saúde mental
são tão essenciais quanto os cuidados com a saúde física, razão pela qual merece a
devida  atenção.  Assim,  um  programa  de  prevenção  na  Cidade  é  crucial  para  a
mudança deste lamentável cenário.
 

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito  para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Conforme  o  art.  6º  da  Lei  Orgânica  Municipal,  é  de  competência
concorrente do Município, Estado e União proteger a juventude:

“Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com
o Estado e com a União:

[...]

X – proteger a juventude contra toda a exploração, bem
como  contra  os  fatores  que  possam  conduzi-la  ao
abandono físico, moral e intelectual;

A Constituição Federal no art. 227 dispõe que a família, a sociedade e o
Estado devem proteger criança e adolescente:

“Art.  227.  É  dever  da  família,  da  sociedade  e  do
Estado assegurar  à  criança,  ao adolescente  e  ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à comunitária,
além  de  colocá-los  a  salvo  de  toda  forma  de
negligência,  discriminação,  exploração,  violência,
crueldade e opressão.

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 199/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
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juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 22 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 1495/2022
Projeto de Lei Nº 201/2022
Assunto: Institui o Dia Municipal da Juventude Cristã no âmbito do Município de
Araucária.
Iniciativa: EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS.

PARECER CJR Nº 278/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 201/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Castilhos que  institui  o  Dia  Municipal  da
Juventude Cristã no âmbito do Município de Araucária. 

Em sua justificativa, o Vereador Eduardo Castilhos argumenta que:

O presente Projeto tem por finalidade instituir, no calendário de comemorações oficiais
do Município de Araucária, o Dia Municipal da Juventude Cristã. O objetivo é a consci-
entização da juventude para o seu papel de cidadão e para sua responsabilidade na
construção de uma sociedade mais justa e igualitária, além da formação dos jovens
nas dimensões espiritual, social, política, cultural e pessoal. Ante o exposto, pedimos o
recebimento do presente Projeto de Lei e, após análise das Comissões Técnicas deste
Poder Legislativo, seja submetido ao soberano Plenário, onde desde logo roga-se a
aprovação de todos os nobres Vereadores.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete

I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 
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“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 201/2022, este, tem por seu objetivo instituir
o Dia Municipal da Juventude Cristã no âmbito do Município de Araucária.

A Constituição Federal, em seu art. 5°, VI, dispõe que a liberdade de
crença é inviolável: 

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a
inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à
igualdade,  à  segurança  e  à  propriedade,  nos
termos seguintes:

…………………………………………….

…………………….

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de
crença,  sendo  assegurado  o  livre  exercício  dos
cultos  religiosos  e  garantida,  na  forma da  lei,  a
proteção aos locais de culto e a suas liturgias”.
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A Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013 institui o Estatuto da Juventude
e  dispõe  sobre  os  direitos  dos  jovens,  os  princípios  e  diretrizes  das  políticas
públicas de juventude e o Sistema Nacional de Juventude. 

Esta  Lei,  garante  alguns  direitos  aos  jovens  conforme  previsto  nos
artigos 17 e 18. Vejamos: 

Art. 17. O jovem tem direito à diversidade e à igualdade de
direitos  e  de  oportunidades  e  não  será  discriminado  por
motivo de:

I - etnia, raça, cor da pele, cultura, origem, idade e sexo;

II - orientação sexual, idioma ou religião;

III - opinião, deficiência e condição social ou econômica.

Art. 18. A ação do poder público na efetivação do direito do
jovem à diversidade e à igualdade contempla a adoção das
seguintes medidas:

I  -  adoção,  nos  âmbitos  federal,  estadual,  municipal  e  do
Distrito Federal, de programas governamentais destinados a
assegurar  a  igualdade de direitos aos jovens de todas as
raças  e  etnias,  independentemente  de  sua  origem,
relativamente à educação, à profissionalização, ao trabalho e
renda,  à  cultura,  à  saúde,  à segurança,  à  cidadania  e  ao
acesso à justiça;

II - capacitação dos professores dos ensinos fundamental e
médio para a aplicação das diretrizes curriculares nacionais
no que se refere ao enfrentamento de todas as formas de
discriminação;

III  -  inclusão de temas sobre questões étnicas,  raciais,  de
deficiência, de orientação sexual, de gênero e de violência
doméstica e sexual praticada contra a mulher na formação
dos profissionais  de  educação,  de  saúde  e  de  segurança
pública e dos operadores do direito;

IV - observância das diretrizes curriculares para a educação
indígena como forma de preservação dessa cultura;

V  -  inclusão,  nos  conteúdos  curriculares,  de  informações
sobre  a  discriminação  na  sociedade  brasileira  e  sobre  o
direito  de  todos  os  grupos  e  indivíduos  a  tratamento
igualitário perante a lei; e

VI  -  inclusão,  nos  conteúdos  curriculares,  de  temas
relacionados  à  sexualidade,  respeitando  a  diversidade
de valores e crenças. 

Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 201/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.
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III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei com a emenda ora apresentada.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,23 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 23/09/2022 as 14:07:31.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=134662&c=9MB21I.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 1497/2022
Projeto de Lei Nº 203/2022
Assunto: Institui  no  calendário  oficial  do  município  de  Araucária,  a  semana
municipal de conscientização, prevenção e combate ao transtorno de ansiedade
generalizada.
Iniciativa: Irineu Cantador.

PARECER CJR Nº 279/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 203/2022,
de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador que  institui  no  calendário  oficial  do
município  de  Araucária,  a  semana  municipal  de  conscientização,  prevenção  e
combate  ao  transtorno  de  ansiedade  generalizada  provocados  no  ambiente
escolar.

Em sua justificativa, o Vereador Irineu Cantador argumenta que:

O sentimento de ansiedade é uma resposta natural do ser humano a alguns fatores,
entretanto altos níveis de ansiedade podem causar prejuízo ao indivíduo. Os transtor-
nos de ansiedade podem ser caracterizados como um sentimento desagradável de
medo e de preocupação excessiva que causa um desconforto desproporcional em de-
corrência da antecipação de algumas situações. É um problema sério que afeta muitas
pessoas, inclusive adolescentes e crianças, e, muitas vezes, não é percebido por ami-
gos e familiares. A ansiedade pode prejudicar o aluno em vários aspectos e pode de-
sencadear consequências graves. Por conta disto é de suma importância, incluir no
calendário municipal a semana de conscientização, prevenção e combate ao transtor-
no de ansiedade generalizada provocados no ambiente escolar,  para a  população
araucariense ter consciência da importância do tema.

Após breve relatório, segue o parecer do relator.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue: 

“Art. 52 Compete
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I  –  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

(...)

Acerca do Projeto de Lei nº 203/2022, este, tem por seu objetivo instituir
no  calendário  oficial  do  município  de  Araucária,  a  semana  municipal  de
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conscientização, prevenção e combate ao transtorno de ansiedade generalizada
provocados no ambiente escolar.

A Constituição Federal, em seu art .227, dispõe sobre os deveres da
família, bem como, da sociedade e do Estado: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde,  à  alimentação,  à  educação,  ao  lazer,  à
profissionalização,  à  cultura,  à  dignidade,  ao
respeito,  à  liberdade  e  à  convivência  familiar  e
comunitária,  além de colocá-los  a salvo de toda
forma de  negligência,  discriminação,  exploração,
violência, crueldade e opressão. 

A Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre o Estatuto
da Criança e do Adolescente. O art. 53 desta lei está disposto no capítulo IV, que
prevê o direito da educação, à cultura ao esporte e lazer assegurados à criança e
ao adolescente. Vejamos: 

Art.  53.  A  criança  e  o  adolescente  têm  direito  à

educação,  visando  ao  pleno  desenvolvimento  de  sua

pessoa,  preparo  para  o  exercício  da  cidadania  e

qualificação para o trabalho, assegurando-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência

na escola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;

III  -  direito  de  contestar  critérios  avaliativos,  podendo

recorrer às instâncias escolares superiores;

IV  -  direito  de  organização  e  participação  em  entidades
estudantis;

V  -  acesso  à  escola  pública  e  gratuita  próxima  de  sua
residência.

V  -  acesso  à  escola  pública  e  gratuita,  próxima  de  sua
residência, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento
a irmãos que frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino
da educação básica.

Parágrafo  único.  É  direito  dos  pais  ou  responsáveis  ter
ciência  do  processo  pedagógico,  bem como  participar  da
definição das propostas educacionais. 
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Dessa forma, ao analisar a proposta do Projeto de Lei nº 203/2022 no
que cabe a  essa Comissão analisar,  considerando os  aspectos  da legalidade,
juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça a tramitação normal
desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei com a emenda ora apresentada.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões,23 de setembro de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem

Relator CJR
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PARECER Nº 51/2022 – CCSP

Relator: Pastor Castilhos

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei  n°    180  /2022  ,  de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador Ricardo Teixeira, que  “Autoriza o Poder executivo a
criar O Projeto Obra Segura nos Próprios Públicos”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei  nº  180/2022,  de  iniciativa do Vereador  Ricardo

Teixeira, que  “Autoriza o Poder executivo a criar O Projeto Obra Segura nos Próprios

Públicos”.

Justifica o Exmo. Vereador que o referido Projeto de Lei: “tem como objetivo a

prevenção contra ações criminosas nos próprios públicos, inibindo que delinquentes e

vândalos invadam escolas, postos de saúde, Cmeis e outros departamentos públicos e

causem prejuízos e danos ao patrimônio público”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:
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Art. 52°. Compete

(…)

V -  à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga respeito à
violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e acompanhamento de
programas  governamentais  relativos  à  proteção  dos  direitos  humanos,
colaboração com órgãos governamentais e com entidades não governamentais
que atuem na defesa dos direitos humanos, da mulher, da criança, do idoso, do
deficiente  físico  e  demais  matérias  que  se  refiram  ao  exercício  dos  direitos
inerentes à cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°, “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;(…)

Por  sua vez,  a  Constituição  Federal  prevê  em seu art.  144,  que  a  Segurança

Pública é dever do Estado e direito de todos:
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Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das

pessoas e do patrimônio (...) (grifos nossos).

Outrossim,  a  Lei  Orgânica  do  nosso  Município  em seu  art.  6º,  inciso  I,

preconiza que compete ao Município, concorrentemente com o Estado e com a União,

zelar pela segurança pública:

Art. 6º Ao Município compete, concorrentemente com o Estado e com a União:

I - zelar pela saúde, higiene e segurança pública; (grifos nossos).

Logo, a nosso ver não resta dúvida sobre a importância do tema abordado pelo

nobre Vereador ao propor um Projeto de Lei que visa mais segurança.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta Comissão, não tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura. 

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   180  /2022  . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de setembro de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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